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DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Praça Pio X, nº 55, 6º andar - Centro - Rio de Janeiro

Tel.: (21) 2332-6549 

Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br  

Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.

Tel: (21) 2717-4427 - E-mail: agenit@ioerj.rj.gov.br

Atendimento das 8h às 17h.

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIALPUBLICAÇÕES

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 

da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo M. Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

§3º O responsável, quando da apresentação para a realiza-
ção do serviço, deverá apresentar crachá em que constem as
informações referidas no caput deste artigo, bem como a
identificação da empresa prestadora do serviço. (NR)”.

Art. 2º - V E TA D O .

Art. 3º - Modifique-se o caput do art. 2º da Lei nº 7.574, de 12 de
maio de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Para fins da presente lei, dentre outros, são consi-
derados serviços públicos por concessão ou permissão esta-
tal: (NR)”.

Art. 4º - Suprima-se o artigo 4º da Lei nº 7.574, de 12 de maio de
2017.

Art. 5º - Modifique-se o art. 6º da Lei nº 7.574, de 12 de maio de
2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as Leis n.º 4.041, de 30 de dezembro de 2002 e
n.º 4.934, de 20 de dezembro de 2006. (NR)”.

Art. 6º - Modifique-se o Parágrafo único do art. 1º da Lei nº 3.669, de
10 de outubro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
Parágrafo único. A fixação da data e hora para entrega do
produto ou realização do serviço, ocorrerá no ato da sua con-
tratação ou solicitação do serviço. (NR)”.

Art. 7º - Modifique-se o art. 6º da Lei nº 3.669, de 10 de outubro de
2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção. (NR)”.

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 1401-A/2023
Autoria do Deputado: Douglas Ruas.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 1401-A/2023, DE AUTORIA DO SE-
NHOR DEPUTADO DOUGLAS RUAS, QUE
DISPÕE QUE “ALTERAM-SE AS LEIS ESTA-
DUAIS Nº 3.669, DE 10 DE OUTUBRO DE
2001, Nº 7.574, DE 12 DE MAIO DE 2017 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, não
me foi possível sancioná-la integralmente, recaindo o veto sobre o
art. 2º.

O projeto em exame tenciona alterar a Lei nº 3.669/2001, que obriga
os fornecedores de bens e serviços, localizados no Estado do Rio de
Janeiro, a fixar data e hora para entrega dos produtos ou realização
dos serviços aos consumidores, bem como a Lei nº 7574/2017, que
obriga as empresas prestadoras de serviço a, previamente, informa-
rem, aos consumidores, dados dos funcionários que executarão os
serviços demandados em suas residências ou sedes, com o objetivo,
resumidamente, de possibilitar o envio de e-mail ao consumidor com
as informações acerca do profissional designado para a realização do
serviço solicitado, quando não houver um telefone cadastrado para tal
recebimento.

O art. 2º, no entanto, desconsidera que, no âmbito do Estado do Rio
de Janeiro, as sanções administrativas, o processo administrativo san-
cionatório e os critérios para a aplicação de multas aos infratores das
normas de proteção e defesa do consumidor já estão previstos e re-
gulados pela Lei Estadual nº 6.007, de 18 de julho de 2011, que traz
critérios seguros para a aplicação concreta da sanção, em observân-
cia aos princípios da segurança jurídica e tipicidade.
Pelo exposto, não me restou outra escolha senão apor veto parcial ao
Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa
P a r l a m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2518680

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 48.754 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

DETERMINA A INSTITUIÇÃO DOS COMITÊS
PERMANENTES E A ELABORAÇÃO E EN-
TREGA DO PLANO ESTRATÉGICO E DIRE-
TOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO (PEDTIC) NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO ESTADUAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no Processo nº SEI-430002/001571/2023, e
CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidas no artigo 37 da CRFB;

- o baixo grau de adequação às determinações impostas pelo Centro
de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Ja-
neiro (PRODERJ), como órgão Diretor Geral do Sistema Estadual de
Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC), aos órgãos seto-
riais;

- que, em 2022, 77,63% dos integrantes do SETIC não enviaram o
Plano Estratégico e Diretor de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação (PEDTIC) ao PRODERJ;

- que, no mesmo período, apenas 55% dos órgãos do SETIC insti-
tuíram Comitê Permanente do PEDTIC;

- que o PEDTIC é instrumento indispensável como ferramenta de pla-
nejamento para a estruturação, gestão de recursos e contratações de
TIC;

- que o Comitê Permanente destina-se a assessorar o Núcleo Supe-
rior de Tecnologia de Informação e Comunicação (NSTIC) para faci-
litar o recebimento e circulação de informações e dados que resul-
tarão da elaboração e revisão do PEDTIC;

- que o Comitê Permanente possui participação direta nas fases de
preparação, avaliação, gestão de pessoas e inventário de recursos de
TIC;

- que a falta do Comitê Permanente impacta diretamente na capaci-
dade de organização do planejamento de TI no Estado pela Direção
Geral;

- o Decreto nº 48.378, de 01 de março de 2023, que criou, sem au-
mento de despesa, a Secretaria de Estado de Transformação Digital -
SETD;

- a abrangência do Plano Estratégico Diretor de Tecnologia de Infor-
mação e Comunicação - PEDTIC ser de 4 anos, acompanhando o
mesmo período do Plano Plurianual - PPA conforme disposto no art.
3º, do Anexo C da Portaria PRODERJ/PRE nº 825, de 26 de fevereiro
de 2021, que institui a Política e a Estratégia da Governança e as
Normas do PEDTIC;

- o Acordão n°015302/2023-PLENV do processo n° 104.113-4/22 do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ, que tratou
do Relatório de Auditoria Governamental - Conformidade;

- os Achados 01 e 02 do mesmo relatório, que versam, respectiva-
mente, acerca do não envio do PEDTIC pelos órgãos setoriais ao
PRODERJ e, a ausência de criação de Comitê Permanente do PED-
TIC nos órgãos setoriais do SETIC;

- os termos do Decreto nº 47.278, de 17 de setembro de 2020, que
alterou sem aumento de despesa a estrutura organizacional do Poder
Executivo estadual, dentre outras providências;

- o constante nos autos do processo n° SEI-120211/002218/2020, e

- o constante nos autos do processo n° SEI-430002/000200/2022;

D E C R E TA :

Art. 1° - Fica determinado que os órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo estadual elaborem e publiquem seus Comitês Permanentes do
PEDTIC no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, em até 15
(quinze) dias úteis, a contar da data da publicação deste Decreto. As-
sim como, publicar a relação dos servidores que compõem seu Nível
Setorial de Tecnologia da Informação e Comunicação (NSTIC/RJ), in-
dicando o principal responsável e seu suplente, no mesmo prazo.

Art. 2° - Deverão ser encaminhados pelos órgãos e entidades do Po-
der Executivo estadual seus PEDTIC's, de acordo com as portarias
instituídas pelo Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação
do Estado do Rio de Janeiro (PRODERJ) e dentro do prazo estabe-
lecido de entrega: dia 22 de dezembro do respectivo ano de elabo-
ração do planejamento.

Parágrafo Único - Quando a data estabelecida no caput deste artigo
não for considerada dia útil, considerar-se-á o próximo dia laboral.

Art. 3° - Fica estabelecido que o PRODERJ, enquanto condutor da
Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação do estado,
deverá apresentar a relação de órgãos e entidades que descumprirem
este Decreto, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil
subsequente ao prazo estabelecido no art 2º e seu parágrafo único,
aos órgãos de controle do estado, para que tomem as providências
cabíveis.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2518890

DECRETO Nº 48.755 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESAS, O
DECRETO ESTADUAL Nº 47.992, DE 16 DE
MARÇO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso IV do Art. 145
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, no Decreto Estadual nº
48.378, de 01 de março de 2023, o disposto no Processo nº SEI-
120001/001854/2022, e

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, que dispõe sobre
as regras e instrumentos para o governo digital e o aumento da efi-
ciência pública;

- a Lei Estadual nº 9.128, de 11 de dezembro de 2020, que dispõe
sobre a transformação digital dos serviços públicos estaduais;

- o Decreto Estadual nº 48.151, de 08 de julho de 2022, que criou a
Secretaria de Estado de Transformação Digital (SETD) e alterou a vin-
culação do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro (PRODERJ);

- o Decreto Estadual nº 48.378, de 01 de março de 2023, que criou,
sem aumento de despesa, a estrutura organizacional da Secretaria de
Estado de Transformação Digital (SETD);

- o aperfeiçoamento do Decreto Estadual nº 47.992, de 16 de março
de 2022, que institui a Política Estadual de Simplificação e o Fórum
de Simplificação do Estado;

- o Decreto Estadual nº 48.671, de 04 de setembro de 2023, que ins-
titui o Portal Único RJ Digital e dispõe sobre as regras de unificação
dos canais digitais do Governo estadual, e

- o Decreto Estadual nº 48.672, de 04 de setembro de 2023, que re-
gulamenta a Lei Estadual nº 9.128/2020, a qual dispõe sobre a trans-
formação digital dos serviços públicos estaduais;

D E C R E TA :

Art. 1º - O Decreto Estadual nº 47.992, de 16 de março de 2022,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“…

Art. 1º - A Fica recepcionada no âmbito do Poder Executivo
estadual, a Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021,
que dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o au-
mento da eficiência da administração pública, especialmente
por meio da desburocratização, da inovação, da transforma-
ção digital e da participação do cidadão.

Art. 2° - A Secretaria de Estado de Transformação Digital de-
verá elaborar o Plano de Simplificação com os objetivos es-
pecíficos, os indicadores, as ações e a forma de implemen-
tação da Política Estadual de Simplificação, o qual será atua-
lizado a cada 2 (dois) anos.

Art. 3º - A Secretaria de Estado de Transformação Digital se-
rá responsável por propor diretrizes e orientações técnicas,
bem como desenvolver e criar projetos de governo digital pa-
ra desburocratização alinhados com a Política Estadual de
Simplificação - Simplifica RJ. (NR)

…

Art. 8º - …

I - pelo Secretário de Estado de Transformação Digital, que o
presidiará; e
II - …
a) …
b) …
c) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão; (NR)
d) Controladoria-Geral do Estado; (NR)
e) Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro; (NR)
f) Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro; e (NR)
g) Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro. (NR)

…

Art. 12 - O Fórum de Simplificação do Estado poderá editar
atos normativos e instituir grupos de trabalho com o objetivo
de auxiliá-lo no cumprimento de suas atribuições. (NR)

Parágrafo Único. O Regimento Interno do Fórum de Simpli-
ficação será elaborado pela Secretaria de Estado de Trans-
formação Digital para ser aprovado pelo Fórum de Simplifi-
cação do Estado.

…”.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2518889

DECRETO Nº 48.756 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

DELEGA COMPETÊNCIA PARA A PRÁTICA
DOS ATOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no Processo nº SEI-080001/014314/2022,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica delegada competência aos Ordenadores de Despesas
da Fundo Estadual de Saúde - FES para movimentar a conta corrente
nº 6672001-6 (Governo do Rio) - Agência Almirante Tamandaré nº
0199-6 do Caixa Econômica Federal, referente a Emenda Parlamentar
202140410008 - MÁRCIO LABRE, que comunica destinação de recur-
sos ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, através da remissiva
modalidade de transferência, manifestando o desejo do autor da in-
dicação parlamentar, que os recursos sejam empregados em ações
de saúde no Município de Seropédica.

Parágrafo Único - Além da delegação a que se refere o “caput” des-
te artigo, caberá, ainda, aos Ordenadores de Despesas do Fundo Es-
tadual de Saúde - FES da Secretaria de Estado de Saúde - SES,
dentre outros atos, adotar todas as providências e procedimentos re-
ferentes a solicitações de créditos adicionais, liberações para empe-
nho, descentralizações de crédito, autorização de pagamentos.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2518888
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